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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Presidente da Cooperativa de Prestação de Serviços Públicos de 
Distribuição de Energia Elétrica Senador Esteves Junior - CEREJ, 
atendendo dispositivos estatutários convoca os Senhores Associados em 
pleno gozo dos seus direitos, para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no Salão Paroquial da Igreja Católica da 
Comunidade do Pinheiral, Município de Major Gercino, Estado de Santa 
Catarina, em face de não possuir acomodações apropriadas em sua sede 
social; às 07h00min do dia 27 de setembro de 2025, em 1ª convocação 
com mínimo de 2/3 (dois terços) de seus Associados, ou 08h00min em 2ª 
convocação com mínimo da metade mais um de seus Associados, e em 
3ª e última convocação às 09h00min com mínimo de 10 (dez) de seus 
Associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 
 

ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
I – Reforma do Estatuto Social com alteração do endereço da sede 
administrativa descrito no Art. 1º Ítem I; 
II – Assuntos gerais. 
 
OBSERVAÇÕES SOBRE A ORDEM DO DIA: 
a) O número de associados nesta data, 11 de setembro de 2025,  em 
pleno gozo de seus direitos é de 19.657 (dezenove mil e seiscentos e 
cinquenta e sete); 
b) As alterações do estatuto social e a sua respectiva consolidação, a 
serem apreciadas pela assembleia geral extraordinária, se encontrarão à 
disposição dos associados na sede da Cooperativa a partir do dia 
20/09/2025; 
c) Para exercer o direito de voto, o associado deverá apresentar-se 
munido de documento de identificação com foto, e estar rigorosamente 
em dia com suas obrigações sociais, até as 17h00min do dia 25/09/2025. 
Em caso de dúvida, esta poderá ser sanada com a apresentação da(s) 
fatura(s) quitada(s) em tempo hábil; 
 
Major Gercino/SC, 11 de setembro de 2025. 

 
Edson Flores da Cunha 


